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Vg aoquemuda com a nova licenca-pater nidade no Brasil
Nova legislagéo regulamenta direito previsto na Constituicdo de 1988

O projeto de lei que amplia a licenca-paternidade no Brasil foi sancionado pelo presidente Luiz Inécio
Lulada Silva (PT), nestaterca-feira (31). Com amudanga, os pais passam a contar com até 20 dias de
afastamento do trabalho a partir do nascimento do bebé, e ndo apenas cinco, como prevé alegislagéo atual.

Também foi criado o salario-pater nidade como beneficio previdenciério, com o objetivo de equiparar a
protecdo a paternidade as garantias ja existentes para a maternidade.

Quem tem direito?

O beneficio € concedido ao empregado, com remuneracdo integral, em razdo de nascimento de filho, de
adocdo ou de guardajudicia parafins de adocgéo de crianga ou adolescente, sem prejuizo do emprego e do
salé&rio.

A novalei regulamenta um direito previsto na Constituicdo desde 1988 e amplia sua abrangéncia. Passam a
ter acesso alicenca e ao novo beneficio previdenciério também os microempr eendedor es individuais
(MEIls), trabalhador es domésticos, avulsos e segur ados especiais.

Quando comega a valer ?

A lel deve ser publicada nesta quarta-feira (1°) no Diério Oficial daUnido. As novas regras passam avaler a
partir de 1° dejaneir o de 2027. O texto prevé que a ampliacéo do beneficio se dara de forma gradual, no
prazo de quatro anos:

e 10 dias nos dois primeiros anos de vigénciadalei;
e 15 dias no terceiro ano;
e 20 diasapartir do quarto ano.

A licenca ainda podera ser dividida em dois periodos, a partir darequisicdo do empregado. Em caso de
morte da mée, o pai tera direito ao periodo dalicenca-maternidade, que é de 120 dias.
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